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INDICAÇÃO Nº ____/2021
Solicito a Prefeitura Municipal, sejam oficiadas as agências bancárias municipais, requisitando-se providências no sentido de proporcionar-se condições dignas, salubres e seguras, aos consumidores de seus serviços, disponibilizando-se infraestrutura externa adequada a seus usuários. 
Senhor Presidente,
Considerando o cuidado e compromisso necessários para com os munícipes e  consumidores  dos  serviços  da  rede bancaria de nosso município,  bem como a necessidade de adequação, não só dos ambientes internos, como também,  externos destes estabelecimentos,  à condições mínimas de dignidade, salubridade e segurança;
Considerando a necessidade de adequação e vigilância quanto à medidas preventivas e de segurança frente ao  enfrentamento a pandemia  COVID-19, que mesmo dando sinais de declínio, tende a estender-se por tempo indeterminado no mundo; 
Considerando que,  as agências que operam no município, ao implementar internamente as medidas restritivas e de segurança necessárias, restringem sobremaneira o fluxo interno de usuários de seus serviços;
Considerando que, tal restrição do fluxo interno dos usuários, impacta consideravelmente no ambiente externo de tais estabelecimentos, culminando com o acúmulo ainda maior de usuários que aguardam para adentrar as agências;
Considerando que, a ausência de estrutura externa mínima e adequada  ao abrigo digno, salubre e seguro dos usuários de serviços bancários, não proporcionam outra alternativa, senão a espera em pé, sob sol, chuva, frio, vento, etc;

Considerando a necessidade de atentar-se à necessidade de observarmos ainda a observância da lei e de princípios básicos de civilidade quanto a atendimentos prioritários;

Considerando que,  a Lei 8.078 de 11 de Setembro de 1990 (CDC – Código de Defesa do Consumidor), em seu artigo 4º, nos traz como objetivo principal, o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, entre outros;

Considerando que,  o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo é princípio basilar da Política Nacional das Relações de Consumo e que tal princípio não pode restringir-se única e exclusivamente às relações de consumo em seu sentido estrito, numa interpretação restritiva e conveniente à parte menos vulnerável em tal relação.
INDICO, nos termos regimentais, que se encaminhe a Prefeitura Municipal,  junto a Secretaria competente, para que sejam oficiadas as agências bancárias municipais, requisitando-se providências no sentido de proporcionar-se condições dignas, salubres e seguras, aos consumidores de seus serviços, disponibilizando-se infraestrutura externa adequada a seus usuários
Sala das Sessões, 20 de Agosto de 2021.
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